
INDICAÇÃO Nº 
1304
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a regulamentação da lei 10.365 de 02 de Setembro de 1999 conforme disposição do artigo 7º.

JUSTIFICATIVA

A lei 10.365 de 02 de Setembro de 1999 permite uma solução mais ágil para o problema do déficit habitacional no Estado de São Paulo, visando atender especialmente as famílias de baixa renda que não possuem condições de inscrição nos programas habitacionais do Estado para obtenção de moradia própria.

Diante da mora por parte do Poder Executivo, a presente lei carece de regulamentação para que se obtenha sua efetividade. Sendo assim sugerimos a regulamentação da presente lei, visto que não aconteceu dentro do prazo legal.

Sala das Sessões, em

Deputada Marcia Lia
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